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Artigo 73.º

Inspeção aos sistemas prediais no âmbito 
de reclamações de utilizadores

1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção do Muni-
cípio de Viana do Alentejo sempre que haja reclamações de utilizadores, 
perigos de contaminação ou poluição ou suspeita de fraude.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usu-
frutuário, comodatário e ou arrendatário deve permitir o livre acesso ao 
Município de Viana do Alentejo desde que avisado, por carta registada 
ou outro meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, 
da data e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, 
previsto para a inspeção.

3 — O respetivo auto de vistoria deve ser comunicado aos respon-
sáveis pelas anomalias ou irregularidades, fixando o prazo para a sua 
correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, 
o Município de Viana do Alentejo pode determinar a suspensão do 
fornecimento de água.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais

Artigo 74.º

Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 75.º

Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República (1).

Artigo 76.º

Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente 
revogado o Capítulo VII do Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos 
Urbanos e Higiene e Limpeza dos Lugares Públicos do Município de 
Viana do Alentejo.

(1) Prazo imposto pelo n.º 5 do artigo 55.º da Lei n.º 2/2007, de 2 de 
janeiro, para os regulamentos municipais que definam contraordenações.
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 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 696/2013
Ana Margarida Rodrigues Ferreira da Silva, Vereadora da Área de 

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Viana do Castelo:

Para os devidos efeitos previstos na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, conjugado com a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna 
público que esta Câmara Municipal celebrou contrato de trabalho a 
termo resolutivo certo a tempo parcial pelo período compreendido en-
tre o dia 02 de janeiro de 2013 e término 09 de maio de 2013, Técnico 
Superior — Professor de Atividade Física e Desportiva o candidato 
João Manuel de Lemos Branco e pelo período compreendido entre 
02 de janeiro de 2013 e término a 23 de fevereiro de 2013, Técnico 
Superior — Professor de Atividade Física e Desportiva o candidato 
Nuno Miguel Carvalhido Gomes, com a remuneração base fixada nos 
termos do n.º 4 do artigo 3.º do Despacho n.º 14460/2008, de 26 de maio, 
€ 10,58/hora, calculada em função do índice 126 (€ 1.145,79), da Tabela 
Salarial de 2012 dos Docentes dos Estabelecimentos de Ensino Público, 
de uma forma proporcional ao período normal de trabalho fixado para 
os Docentes do Ministério da Educação.

Não carece de visto do Tribunal de Contas nos termos do artigo 114.º, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.

17 de dezembro de 2012. — A Vereadora da Área de Recursos Hu-
manos, Ana Margarida Ferreira da Silva.
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 MUNICÍPIO DE VIZELA

Despacho n.º 827/2013

Reorganização dos Serviços do Município de Vizela
Para os devidos efeitos torna -se público que, por deliberação de 

Câmara de 13 de dezembro de 2012 e por deliberação da Assembleia 
Municipal de 28 de dezembro de 2012, foi aprovada, nos termos do 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro e do artigo 25.º 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, a seguinte Moldura Organizacional, 
bem como o respetivo Regulamento e Organograma:

Modelo Estrutura Orgânica — Estrutura Hierarquizada
Número Máximo de Unidades Orgânicas Flexíveis — 4 (quatro);
Número Máximo de Sub -unidades Orgânicas — 8 (oito).

Regulamento da Organização dos Serviços Municipais

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, estabeleceu um novo 

enquadramento jurídico da organização dos serviços das Autarquias 
Locais. A consolidação da autonomia do Poder Local democrático nas 
últimas décadas, traduzida na descentralização de atribuições, em di-
versos domínios, para as Autarquias Locais, pressupõe uma organiza-
ção dos serviços autárquicos em moldes que lhes permitam dar uma 
melhor resposta às solicitações decorrentes das suas novas atribuições 
e competências. O diploma estipula que compete à Assembleia Muni-
cipal, sob proposta da Câmara Municipal, a aprovação do modelo de 
estrutura orgânica e da estrutura nuclear, definindo as correspondentes 
unidades orgânicas nucleares, bem como o número máximo de unidades 
orgânicas flexíveis, subunidades orgânicas, equipas multidisciplinares 
e equipas de projeto.

Por seu turno, o Município de Vizela tem como uma das suas priori-
dades estratégicas promover a modernização da administração municipal 
como elemento fundamental para uma governação autárquica qualificada 
e para uma maior eficiência na prestação dos serviços aos cidadãos, pelo 
que o objetivo do Regulamento da Organização dos Serviços Municipais 
é promover uma administração municipal mais eficiente e modernizada, 
que contribua para a melhoria das condições de exercício da missão e 
das atribuições do Município.

O presente Regulamento é elaborado nos termos do disposto no 
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea n) do 
n.º 2 do artigo 53.º e da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, com a redação dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
janeiro e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro.

Atendendo ao estipulado no artigo 25.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, promove -se a respetiva adaptação das estruturas orgânicas 
aprovadas em dezembro de 2010 e publicadas em DR. 2.ª série, n.º 14 
de 20.01.2011.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Regulamento define os objetivos, a organização e 
os níveis de atuação dos serviços da Câmara Municipal de Vizela, bem 
como os princípios que os regem, e estabelece os níveis de direção e de 
hierarquia que articulam os serviços municipais dentro da Câmara e o 
respetivo funcionamento, nos termos e respeito pela legislação em vigor.

2 — O presente Regulamento aplica -se a todos os serviços da Câmara 
Municipal.

Artigo 2.º
Missão

1 — O Município de Vizela tem como missão corresponder às aspi-
rações dos cidadãos, mediante políticas públicas inovadoras, apostando 
na aplicação sustentável dos recursos disponíveis e na qualidade da 
prestação dos serviços.

2 — O Município orienta a sua ação no sentido de propiciar ao Con-
celho uma atividade dinâmica, competitiva e solidária no contexto da 
região de Braga, do País, da Europa e do Mundo, no âmbito da sociedade 
da globalização e do conhecimento em que vivemos.




